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titulção o ptx•inemo social, todo ou en
atos aa

en —gão U*itoe e

0) oomecer de lhe
dag Ou gobÑ eles;

a) oomecer Oe e de
Iat6z•iog e ação aa di*toria;

e) a f0Ña do pre—rrte Estatuto toma pr.
vlgtag ma 24 e 25.
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14—A Diretoria grão ao CEStm.EA,devendo
Poder
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b Vice—preddente;

a)— Segando

Segundo Te ;
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tee quando hower;
e administração i
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Artigo 22—

a)
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g)
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AO :

e Albstituir o PÑBIdente

e quando solicitados;

AO Coapte t

da e dag

ro feÑntee a da reunião

ou extraordinária'
elaborar o a apresentado às reuniões;

agslnar Junto ao Presidente, contratos e denala

cumentoa e

AO Segundo Secxeár10
gubB±1tu1r e o em

nent03 e quando solicitado.

AO

zelar ao movi—nto

quando das reuniões ou

orgamzar a de dez
o exem{cio

ae pÑetaçõeg de contas amalg a

aninar, Juntamente oom o P*ddente, os ÑIA
à de fundos

ordene de pae•ntoe e outros qu

de quitações;

ter, sob a gua o caixa da entidade ,aedn

como O de contabilidade da
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Artigo 23—AO TesouÑiro Coapte t
a) aa do tesoureiro,

a ele em todas ae atitudes.
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Artigo 24—DATIIIDADE TAXAPARAUSO SALIC QUADRADE

a)
b)

a)

f)

g)

O *cinto Balão utilizado
come* z, prodeções e

mostras, exposiçõez e
bailes e e ginásticas;

canponato de jogos de
corte Sog fúnebres e
fe eta de aniversário,

Para do Balão fica eBtabeIeciaa una taxa ae

(dez por cento) ao total erreeadgdo bilhete:"'
com a venda dos quando atividades flng

e 20 (vinte ) ÜPRAS—trmaade de

ae Angélica, vigentes, de atividades
cobrança de

atividades com edtZatiVOg e

a fixada.

5 Para ugo aa quadra ae fica uma'
de 2(duag) TRAR— de

de hora.

5 52— vetado aos ao enroer a
entidade

Artigo 25—Oneqt»ronte responsável danosnateriae
dog ao ao Bob ae e ou

ÑposIqão dag
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Artigo 27—

b)

Artigo 28—

Artigo

de —te ele•ntog

com e iguale e atuam deliberações
e dos ageu11t03

AO Con—lho Compte

fazer en todas aa gerais, en

de maioria absoluta ;

todos og atoe aa Diretoria e apreciar

sobre ae propataa da Diretoria;

propor ao Poder Executivo a de

aa T)1retOr1n, que

smro

cagos omissos ao pre*ntee

solvido PIO Congelho

entrará emvigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, espeialmente
a 093/82, de 17 de Sumo de 1.982.

S.S nrume1pa1 de And11ca—MS
21 Mato ae 1.997
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